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ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO, DA PRIMEIRA SESSÃO 
LEGISLATIVA DA NONA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
PRESIDENTE: Dante Conrado Mundt 
1º SECRETÁRIO:   Ademir Rogério Kirsten 
 
VEREADORES PRESENTES: Ademir Rogério Kirsten, Alberto Mareco, Anderson Luis 
Leindecker, Dante Conrado Mundt, Marcia Jaqueline Petry, Marli Wolff, Mauro André 
Weigmer, Odair André Blatt e Rogério Carlos Marholt.  
 

Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, nas dependências da 

sala de Sessões da Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, Avenida Willy 

Barth nº 2889, às 18h00min, foi realizada a 8ª (Oitava) Sessão Ordinária da Nona 

Legislatura; O Presidente Dante Conrado Mundt, Invocando a Proteção de Deus declarou 

abertos os trabalhos da Sessão; Após submeteu em discussão e votação a ata da sessão 

anterior, ninguém se manifestando declarou aprovada por unanimidade de votos; A 

sessão contou com a presença de todos os Vereadores. Por determinação do Presidente 

o 1º (Primeiro) e o 2º (Segundo) Secretários, Vereadores Ademir Rogério Kirsten e Odair 

André Blatt, passaram a fazer a leitura das seguintes matérias do PEQUENO EXPEDIENTE: 

Edital de Convocação nº 014/2024; Projeto de Lei nº 013, de autoria do Executivo 

Municipal que Institui o Programa Municipal de Apoio à Piscicultura Sustentável no 

Município de Pato Bragado e dá outras providências, encaminhado para as Comissões 

Permanentes de Justiça e Redação, Finanças e Orçamento e Obras e Serviços Públicos 

para estudos e pareceres técnicos; Indicação nº 016/2025, de autoria do Vereador 

Alberto Mareco que Sugere ao Executivo Municipal criação de programa de entrega 

domiciliar gratuita de medicamentos de uso contínuo às pessoas com deficiência e 

idosas, usuárias do Sistema Único de Saúde; Indicação nº 016/2025, de autoria do 

Vereador Anderson Luis Leindecker que Sugere Instituição de Programa Municipal de 

Aquisição e Distribuição Gratuita de material escolar para os alunos da Escola Municipal 

Marechal Deodoro; Ofício nº 134, do Executivo Municipal em resposta a Indicação nº 015, 

de autoria do Vereador Mauro Weigmer; e, Convite, advindo do CRAS, convidando os 

Vereadores para participarem do encontro noturno com famílias acompanhada pelo 

VRAS, que será realizada no dia 25 de abril de 2025, tendo como local Centro Cultural. 

GRANDE EXPEDIENTE: O Pastor Marcos Langer cumprimentou a todos, e citou um texto 

em sua fala  de todas as dadivas que vocês receberem, vocês apresentaram toda a oferta 

devido ao senhor, do melhor delas a parte que mais é sagrada e continuou dizendo sobre 

guardar as melhores coisas para determinadas ocasiões, deixando de dar o melhor para 
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nós mesmos. Relembrou da importância e do compromisso que é servir e ser vereador, 

e ressaltou a importância de ter mente e coração saudável para seguir trabalhando e 

legislando pelo município. Terminou orando a todos presentes e terminou agradecendo 

a oportunidade e agradeceu a continuação do projeto da mensagem religiosa em toda 

primeira sessão mensal. ORDEM DO DIA: Projeto de Lei nº 004, de autoria do Executivo 

Municipal que Dispõe sobre o Plano Municipal de Cultura do Município de Pato Bragado, 

e dá outras providências, sem discussão foi aprovado em votação final por unanimidade 

de votos neste Legislativo Municipal; Projeto de Lei nº. 003, de autoria do Executivo 

Municipal que Dispõe sobre a alteração da Lei nº 1.479, de 06 de julho de 2015, sem 

discussão foi aprovado em segundo turno por unanimidade de votos neste Legislativo 

Municipal; Projeto de Lei nº. 008, de autoria do Executivo Municipal que Dispõe sobre a 

alteração do artigo 11 da Lei nº 1.597, de 04 de maio de 2018 e dá outras providencias, 

com pareceres favoráveis, sem discussão foi aprovado por unanimidade de votos neste 

Legislativo Municipal; Indicação nº 016/2025, de autoria do Vereador Alberto Mareco que 

Sugere ao Executivo Municipal criação de programa de entrega domiciliar gratuita de 

medicamentos de uso contínuo às pessoas com deficiência e idosas, usuárias do Sistema 

Único de Saúde, sem discussão foi aprovada por unanimidade de votos neste Legislativo 

Municipal; e, Indicação nº 016/2025, de autoria do Vereador Anderson Luis Leindecker 

que Sugere Instituição de Programa Municipal de Aquisição e Distribuição Gratuita de 

material escolar para os alunos da Escola Municipal Marechal Deodoro, sem discussão foi 

aprovada por unanimidade de votos neste Legislativo Municipal. Explicação Pessoais: 

Utilizaram-se do espaço os seguintes Vereadores: Mauro André Weigmer, Odair André 

Blatt e Alberto Mareco. Nada mais havendo a tratar, sendo lavrada a presente ata, que 

lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente do Legislativo Municipal e o 1º 

(Primeiro) Secretário. Pato Bragado, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de abril de 

dois mil e vinte e cinco.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

 
 Ademir Rogério Kirsten                                                                             Dante Conrado Mundt                                                                                                   
            1º Secretário                                                                                             Presidente  
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